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ID: 906E682FAB054 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N º 008/2023 

PREGÃO ELETRONICO N º 
012/2023 - SRP 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de junho de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI , CNPJ 
Nll 06.554.794/0001-11 , estabelecida a praça Cônego Honório, 30, bairro centro, CEP nlil 64.290-
000, neste ato re presentada por Maxwell Pires Ferre ira, prefeito municip a l, C PF n 2 787.896 .133-
68, RG N º 1562962 SSP-PI , reside nte e domici liado na Avenida doze d e outubro, nº 1259, Bairro 
cen tro, A ltos-PI , e a empresa F S DE ARAUJO FS LTDA, CNPJ : 07.054 .786/0001 -79, Ende reço : 
ROO BR 3 16, N º 37 - CEP: 65.700-000 - UF: MA - Município: Bacabal , neste ato representado por 
seu sócio administrador, nos termos da Lei n º 10.520, de 17 de julho de 2002,Decreto Federal n 11 

7 .892/2013, e, subs idiariamente, a Le i n 11 8.666/1993, suas a lterações, e, das demais n o rmaslegais 
aplicáveis, em face d a classificação das p ropostas apresentadas no Pregão para Registro d e Preços 
n11 012/2023, consoante consta do Processo n 11 054/2023 RESOLVE registrar os preços para a 
prestaçã o de serviços de locaçã o de máquinas pesadas, a fim de atender as necessidades da 
Pre feitura Municipal d e Altos/PI e s uas Secre tarias, confo rme descr ições e especificações no 
Anexo I do T ermo de Referência, observada as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, a 
especificação, o preço, os quantitativos e o fornecedor c lassificado na licitação sup racitada, 
constituindo-seesta A ta em documento v incula tivo e obrigacion a l ás partes, à luz da legislação que 
rege a m atéria: 

C LÁUSULA PRIMEIRA - OBJET O 
1 .1 O objeto do presente instrumento é o registro de preços para a prestaçã o de serviços 
d e locaçã o de máquinas pesadas, a fim de atender as necessidades da Prefeitura 
Munlclpat de Altos/ PI e suas Secretarias, conforme especificações e qua ntitativos 
estabelecidos no T ermo de Referênc ia, an exo do Edita l. 
1 .2 E stá Ata d e Registro d e Preços vincula-se a o Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, 
e à proposta vencedora, independentemente d e transcrição. 
1 .3 Discriminação do objeto : 

Vencedores: 

Número do Lote: 1 

Flnalldade da Licitação: 
ltem1 

Objeto da Licitação : 

Quantidade: 
Marca: 
Valor Unitário: 
Valor Total: 
Participante Vencedor: 

CNPJ / CPF: 
Cidade UF: 
Valor total Contratado: 

Número do Lote: 2 

Flnalldade da Licitação: 

lte m1 

Objeto da Lic itação: 

Quantidade: 

Marca: 

Valor Unitário: 

Valor Total : 

Partic ipante Vencedor : 

CNPJ / CPF: 

Cidade UF: 
Valor tota l Contra tado : 

Número do Lote: 3 

Finalidade da Licitação: 
lte m1 

Objeto da Licitação : 

Quantidade: 

Marca : 

Valor Unitário: 

Valor Tota l: 

Participante Vencedor: 

CNPJ / CPF: 

Cidade UF: 

Valor total Contratado: 

Numero do Lote: 4 

Finalidade da Lic itação: 

ltem1 

Objeto da Licitação : 

Quantidade: 

Marca: 

Valor Unitário: 

Valor Total: 
Participante Vencedor: 

CNPJ / CPF: 

)Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

MOTO NIVELADORA, com operador, combustível, manutençao 
preventiva e corretiva por conta da empresa contratada, máquina 
iem perfeitas condições de conservação e equipado com todos os 
!componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN e 
clocumentação regular. Serão aceitas máquinas com no máximo 
5 {cinco) anos de uso {2016) 
1.250 Hora(s) 

R$ 291 90 
R$ 364.875 00 
F S DE ARAUJO FS L TDA 

l07 .054. 786/0001-79 

Bacabal - MA 
A$ 291 ,90 

!Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

PA CARREGADEIRA, com operador, combustível, manutenção 
prev entiva e corre tiva por conta d a em p resa contratada, m áquina 
lem perfeitas condições de conservação e equipado com todos os 
icomponentes de segurança exigidos pelo CONTRAN e 
ldocumentação regular. Serão aceitas máquinas com no máximo 
5 {cinco) anos de uso (2016) 

1.250 Horals\ 

R$ 205 90 

R$ 257.375 00 

F S DE ARAUJO FS L TDA 

k>7 .054. 78610001-79 

Bacabal • MA 

R$ 205,90 

!Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

RETRO ESCAVADEIRA com operador, combustível, manutenção 
preventiva ecorretlva por conta da empresa contratada, máquina 
iem perfeitas condições de conservação e equipado com todos os 
!Componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN e 
!documentação reg ular. Serão aceitas m áquinas com no máximo 
15 (cinco) anos d e uso (2016) 

1.250 Hora(s) 

R$19510 

R$ 243.875 00 

F S DE ARAUJO FS L TDA 

k>7.054.786/0001-79 

Bacabal - MA 

R$195,10 

!Registro d e Preços para Bens ou Serviços Comuns 

ROLO COMPACTADOR UNIVERSAL com operador, 
icombustível, manutenção preventiva e corretiva por conta da 
!empresa contratada, máquina em perfeitas condições de 
fconservação e equipado com todos os componentes de 
segurança exigidos pelo CONTRAN e documentação regular. 
!Serão aceitas m áquinas com no máximo 5 (cinco) anos d e uso 
2016) 

1.250 Hora(sl 

R$ 169 90 

R$ 212.375 00 
F S DE ARAUJO FS L TDA 

117 .054. 786/0001-79 

Cidade UF: 

Valor total Contratado: 

Número do Lote: 5 

Finalidade da Licitação: 
ltem1 

Objeto da Licitação : 

Quantidade: 

Marca : 

Valor Unitário: 

Valor Total : 
Participante Vencedor: 

CNPJ / CPF: 

Cidade UF: 
Valor total Contratado: 

Númer o do Lote: 6 

Finalidade da Licitação : 
ltem1 

Objeto da Licitação : 

Quantidade: 

Marca : 

Va lor Unitário : 

Valor Total : 

Participante Vencedor: 

CNPJ / CPF: 

C idade UF: 
Valor total Contratado: 

N ú mero do Lote: 7 

Finalidade da Licitação: 
ltem1 

Objeto da Licitação : 

Quantidade: 

Marca: 

Valor Unitário: 

Valor Total : 
Participa nte Vencedor: 

CNPJ / CPF: 

C id ade UF: 
Valor total Contratado: 

Número do Lote: B 

Finalidade da Licitação: 
ltem1 

Objeto da Licitação: 

Quantidade: 

Marca : 

Va lor Unitário: 

Valor Total : 
Participa nte Vencedor: 

CNPJ / CPF: 
Cidade UF: 
Valor total Contratado: 

Número do Lote: 9 

Finalidade da Lic itação : 
ltem1 

Objeto da Lic itação : 

Quantidade: 

Marca: 

Va lor Unitário: 

Valor Total : 
Participa nte Vencedor: 

CNPJ / CPF: 
C id ade UF: 
Valor total Contratado: 

Numero do Lote: 10 

Finalidade da Licitação : 
ltem1 

Objeto da Licitação: 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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Bacabal - MA 

R$169,90 

!Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA com operador, combustível , 
manutenção preventiva e corretiva por conta da empresa 
!contratada, máquina em perfeitas condições de conservação e 
jequipado com todos os componentes de segurança exigidos 
!Pelo CONTRAN e documentação regular. Serão aceitas 
máaulnas com no m áximo s ·(clncól a nos de uso (2016) 

1.250 Horafsl 

R $ 299 57 

R$ 37 4.462 50 
F S DE ARAUJO FS L TDA 

k>7 .054. 78610001-79 

Bacabal - MA 

R$ 299,57 

!Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

jCAMINHAO PIPA com operador, combustível , manutenção 
pre v entiva e corretiva por conta da empresa contratada, m áquina 
jem p erfeitas condições d e conservação e equipado com todos os 
!componentes de segurança exigidos pelo CONTRAN e 
!documentação regular. Serão aceitas m áquinas com no m áximo 
15 (cinco) anos de uso (2016l 

1.250 Hora(s) 

R $ 149 90 

R $ 187 .375 00 

F S DE ARAUJO FS L TDA 

kl7 .054. 786/0001-79 

Bacabal - MA 

R$ 149,90 

!Registro d e Preços p ara Bens ou Serviços Comuns 

ICAMINHAO BASCULANTE (CAÇAMBA) com operador, 
jcombustível, manutenção preventiva e corretiva por conta da 
!empresa contratada, máquina em perfeitas condições de 
jconservação e equipado c om todos os componentes de 
!Segurança exigidos pe lo CONTRAN e doc umentação reg ular. 
!Serão aceitas máquinas com no máximo 5 (cinco) anos d e uso 
2016) 

1.250 Horaísl 

R $ 128 90 

R$161.125 00 
F S DE ARAUJO FS L TDA 

k>7 .054. 786/0001 -79 

Bacabal • MA 

R$128,90 

!Registro d e Preços para B en s ou Serviços Comuns 

BOBCAT com operador, combustíve l, manutenção prevent iva e 
!corretiva por conta d a empresa contratada, m áquina e m 
!Perfeitas condições d e conservação e equipado com todos o s 
!componentes de seguran ça exigidos pe lo CONTRAN e 
jdoc umentação regular. Serão aceitas máquinas com no 
máximo 5 lcincol anos d e uso l2016l 

1.250 Hora(s) 

R $ 109 90 

R$ 137 .375 00 
F S DE ARAUJO FS L TDA 

117 .054. 786/0001-79 

Bacabal - MA 

R$109,90 

!Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

[TRATOR COM GRADE com operador, combustivel , manuten ç ao 
!Pre v entiva e corretiva por conta da empresa contratada, máquina 
iem perfeitas condições de conservação e equipado com todos os 
jcomponentes de seguranç a exigidos pe lo CONTRAN e 
!documentação regular. Serão aceitas máquinas com no máximo 
15 (cinco) anos de uso (2016) 

1.250 Hora(sl 

R$119 90 

R$ 149.875 00 
F S DE ARAUJO FS L TDA 

k>7 .054. 786/0001-79 
Bacabal - MA 

R$ 119,90 

!Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns 

RATOR DE ESTEIRA com operador, combustível , manutenção 
reventiva e corretiva por conta da empresa contratada, m áquina 
m p erfeitas condições de conservação e equipado com todos os 
omponentes d e segurança exigidos pelo CONTRAN e 
ocumenta ão re ular 



ANO II - EDIÇÃO 599 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 09 DE NOVEMBRO DE 2023 97

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

Quantidade : 1.250 Hora(s) 

Marca: 
Valor Unitário: R$ 229 90 
Valor Total: R$ 287.375 00 
Participante Vencedor : F S DE ARAUJO FS L TDA 
CNPJ / CPF: 1)7.054.786/0001-79 

Cidade UF: Bacabal - MA 

Valor total Contratado: R$ 229,90 

1.4 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando o Município à 
contratação total. 

1 .5 O Munic ípio poderá, por meio do Departamento de Gestão de Compras e Administração, 
contratar o objeto da licitação de dois ou m ais fornecedores que detenham preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de 
c lassificação das respectivas propostas. 
1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, 
para pagamentoem até 30 (trinta) dias a part ir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
detentora, devidamente atestada. 
1.7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes , seguros e quaisquer outros que incidam na 
con tratação do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigênc ia desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de suaassinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 
3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de 

Administração. 
3.2 Fica estabe lecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (1 ) Prefeito Municipal. 
3.3 Fica estabe lecido como Fisca l de Contrato o (a) Sr. (11 ) Servidor nomeado por portaria. 
3.6 Caberá à Secretaria responsável pe lo gerenc iamento da Ata de Registro de Preços 
providenciar apublicação trimestral dos preços registrados, para orientação da Administração, 
a lém de encaminhar cópia da publicação ao Departamento de Gestão de Compras e 
Administração para que seja anexada ao respectivo processo. 

CLÁSULA QUARTA · DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Poderão utlizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Partcipantes e os Órgãos 
Não Participantes, esses últimos por meio de adesão, conforme definições constantes do 
Termo de Referência, Anexo I do Edital, e do Decreto n.2 7.982/ 13. 
4.2 As quantidades fixadas na Cláusula Primeira representam, por item, o limite de contratação 
por parte dos Órgãos Participantes, uma vez que é vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fi xados nesta Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o §12 do art. 12 do 
Decreto nº 7.892/2013. 
4.2.1 A quantidade inicia lmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida pela 
CONTRATANTE dentro dos limites prev istos no § 12 do artigo 65 da Lei n. 2 8.666/93, podendo 
a supressão exceder tal limite, nos termos do§ 22 , inciso li do mesmo artigo. 
4.2.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços (Órgãos Não 
Participantes) , quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, por meio de 
adesão, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura Municipal de Altos/PI, desde que 
devidamente comprovada a vantajosidade da adesão, observando as regras estabelecidas no 

Decreto n. 2 7.982/13, na Lei n. 2 8.666/93, no que couber, e ainda o seguinte: 
4.2.3 As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na 
forma do art. 22 do Decreto n.2 7.982/13, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos totais fixados na Clâusula Segunda, por item, assim 
como a totalidade das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado, independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 
4.2.4 Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro 
de preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão , 

~~~d~ Ór ~;;~~ ~~~~~:r ~\º0~g0~Ç~~~f~:s;;~~ii;:~:~~~s decorrentes desta ata, assumidas 

4.3 Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de 
Preços, de competência da Prefeitura Municipa l de Altos/PI, na condição de Órgão 
Gerenciador. 
4.4 A Prefeitura Municipal de Altos/PI , na condição de Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços, poderá decidir unilateralmente por suspender a utilização desta Ata por parte dos 
órgãos/entidades interessados e, ainda, negar os pedidos de adesão recebidos, nos casos em 
que se verificar o descumprimento das regras e especificações do Termo de Referência e 
desta Ata, assim como quando o Fornecedor não comprovar a implementação de medidas 
corretivas no prazo estabelecido pelo Prefeitura Municipa l de Altos/PI , e também em outros 
casos de interesse público, devidamente fundamentados, até que seja comprovada a 
regularização dos fatos que tiverem dado causa à suspensão. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociaçõesjunto ao fornecedor. 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, aAdministração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos va lores praticados pelo mercado. 
5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pe lo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir ocompromisso, o órgão administrador poderá: 
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registrode preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
5.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 
5.7.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.7.2 Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 
5.7.3 Sofrer sanção administrat iva cujo efeito torne-o proibido de ce lebrarcontrato administrativo; 
5.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
5.7.5 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcia l da Ata de Registro de Preços; 
5.7.6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 
5.7.7 Por razão de interesse público; ou 
5.7.8 A pedido do fornecedor. 

5.8 Nas hipôteses previstas no subitem 4. 7 a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicadano Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao processo que deu 

origem ao registro. 
5.9 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas previstas nas Leis n. ' 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, 
bem como aquelas dispostas no respectivo instrumento convocatório. 
5.1 O Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação 
imediatamente subsequente , se registrado mais de um preço , para efetuar o fornecimento, nos 
termos de sua proposta. 
5 .11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município , a empresa detentora será 

comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 
5 .12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita atravésdo Diário Oficial do Município , considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da publicação. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no T ermo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
7.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n.' 8.666/1993, na Lei n. ' 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n.2 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO· LEI 12.846/2013 
8.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer , dar ou se 
comprometer a dar a quemquer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indiretaquanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o 
mais a lto padrãode ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
8.2.1. "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato ; 
8 .2.2. "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de execução de contrato; 
8 .2.3. " Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
8.2.4. " Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou suapropriedade, v isando afetar a execução do contrato; 
8 .2.5. " Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar , a lterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declaraçõesfalsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito do CONTRATANTE promover inspeção. 

8 .3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de 
Referência, constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013 , como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas a quem for de competência, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
8 .4 . O processamento do PAR não intertere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicospara apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA NONA - FORO 
9.1 É eleito o Foro da Comarca de ALTOS para dirimir os litígios que decorrerem da presente ata, 
renunciandoas partes a qualquer outro , por mais privilegiado que seja ou se torne. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas 
(duas) vias deigual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas partes e 
por duas testemunhas. 

Altos - PI , 01 de junho de 2023. 
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